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REITORIA
UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA

PORTARIAS

PORTARIA Nº 564, DE 20 DE OUTUBRO DE 2023

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA - UFDPar, nomeado pela Portaria nº 69, de 26 de janeiro de 2023, do
Ministério da Educação - MEC, no uso de suas atribuições legais, e considerando o Art. 9º da Resolução CONSUNI Nº 20 de 11 de julho
de 2022 e o Processo n° 23855.006662/2023-66, resolve:

Art. 1º Alterar a composição da Comissão de Ética no Uso de Animais – CEUA, do Campus Ministro Reis Velloso, da Universidade Federal
do Delta do Parnaíba, que passará a vigorar com os seguintes membros:

Coordenador: Profa. Dra. Rosa Helena Rebouças;

Vice coordenador: Prof. Dr. Jand Venes Rolim Medeiros;

Membro Efetivo: Prof. Dr. Marcelo de Carvalho Filgueiras - Docente;

Membro Suplente: Prof. Dr. José Delano Barreto Marinho Filho;

Médica Veterinária: Profa. Dra. Karina Rodrigues dos Santos - Membro efetivo;

Médica Veterinária: Profa. Dra. Karina Oliveira Drumond - Membro suplente;

Biólogo: Prof. Dr. Leonardo Peres de Souza - Membro efetivo;

Bióloga: Dra. Irlaine Rodrigues Vieira - Membro suplente;

Consultor ad hoc: Prof. Dr. Daniel Fernando P. Vasconcelos; e

Consultor ad hoc: Prof. Dr. Thiago Fernandes Alves Silva.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com validade até 11 de abril de 2026 e revoga os termos da Portaria nº
138, de 16 de fevereiro de 2023.

JOÃO PAULO SALES MACEDO
REITOR

PORTARIA Nº 565, DE 20 DE OUTUBRO DE 2023

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA - UFDPar, nomeado pela Portaria nº 69, de 26 de janeiro de 2023, do
Ministério da Educação - MEC, no uso de suas atribuições legais, e considerando o processo nº 23855.006663/2023-39, resolve:

Art. 1º Alterar a Composição do Comitê de Ética em Pesquisa da Universidade Federal do Delta do Parnaíba, que passa a vigorar com os
seguintes membros:

Profa. Dra. France Keiko Nascimento Yoshioka (Curso de Biomedicina) – Coordenadora

Prof. Dr. Baldomero Antônio Kato da Silva (Curso de Fisioterapia) – Vice-coordenador

Prof. Dr. Fuad Ahmad Hazime (Curso de Fisioterapia) – Membro titular

Prof. Dr. Daniel Fernando Pereira Vasconcelos (Curso de Biomedicina) - Membro suplente

Prof. Dr. Marcelo Coertjens (Curso de Fisioterapia) – Membro titular

Profa Dra. Lillian Maria de Mesquita Alexandre (Curso de Turismo) - Membro suplente

Profa. Dra. Sandra Elisa de Assis Freire (Curso de Psicologia) – Membro titular

Prof. Dr. Ludgleydson Fernandes de Araújo (Curso de Psicologia) – Membro suplente

Profa Dra. Lorena Sousa Soares (Curso de Medicina) – Membro titular
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Profa. Dra. Daniela França de Barros (Curso de Medicina) - Membro suplente

Prof. Dr. Klinger Antonio da Franca Rodrigues (Curso de Medicina) – Membro titular

Prof. Dr. Pedro Sanches dos Reis (Curso de Biomedicina) – Membro suplente

Prof. Dr. Jesus Rodrigues Lemos (Curso de Biologia) – Membro titular

Profa. Dra. Joiza Angélica do Carmo Sampaio (Curso de Administração) - Membro suplente

Representante dos Participantes de Pesquisa

Sra. Islândia Maria Rodrigues Silva - Membro titular

Sra. Silvana da Silva Lira -Membro suplente

Secretária

Sta. Maria Eduarda Costa Gouveia

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com validade até abril de 2024 e revoga os termos da Portaria nº 441 de
17 de julho de 2023.

JOÃO PAULO SALES MACEDO
REITOR

PORTARIA Nº 566, DE 20 DE OUTUBRO DE 2023

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA - UFDPar, nomeado pela Portaria nº 69, de 26 de janeiro de 2023, do
Ministério da Educação - MEC, no uso de suas atribuições legais, considerando:

- o Processo Nº 23855.006575/2023-87;

- a Resolução CONSEPE nº 153, de 20 de outubro de 2023,

Resolve:

Art. 1º Autorizar o afastamento do país de Algeless Milka Pereira Meireles da SIlva, Professora do Magistério Superior, Nº SIAPE:
1637827, lotado no Curso de Bacharelado em Psicologia, no período de 23/10/2023 a 31/10/2023, para participar do XXVI Cumbre
Mundial de Excelência Educativa, em Buenos Aires, Argentina, com ônus limitado para a UFDPar.

Art. 2º Sob pena de responsabilidade administrativa, a autoridade imediatamente superior tem o encargo de comunicar à PROGEP, no
primeiro dia útil subsequente ao término do prazo do afastamento, sobre o retorno ou ausência do servidor.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO PAULO SALES MACEDO
REITOR

RESOLUÇÃO

RESOLUÇÃO CONSEPE N° 153 DE 20 DE OUTUBRO DE 2023

Autoriza afastamento de professora da Universidade Federal do Delta do Parnaíba (UFDPar).

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA E PRESIDENTE DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO -
CONSEPE, no uso de suas das atribuições ad referendum do mesmo Conselho, e, considerando:

- o Processo Nº 23855.006575/2023-87

RESOLVE:
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Art. 1º Autorizar o afastamento da Prof.ª Algeless Milka Pereira Meireles Da Silva, professora do magistério superior, lotada no Curso de
Bacharelado em Psicologia, para, no período de 23 a 31 de outubro de 2023, participar do XXVI Cumbre Mundial de Excelência
Educativa, na Honorable Academia Mundial de Educación, em Buenos Aires, Argentina.

JOÃO PAULO SALES MACEDO
REITOR


